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VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
 

Para fins de verificação da qualificação técnica-profissional e operacional, a 

Administração poderá exigir dos licitantes a apresentação de atestados de desempenho anterior 

que demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a competitividade do certame, todavia, 

tal exigência somente será válida relativamente às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto, nos termos do art. 67, § 1º da Lei nº  14.133/2021: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 

técnico-operacional será restrita a: […] 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a 

exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por 

cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de 

tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

 

Destarte, a Lei n° 14.133/2021 adota uma solução que evita as distorções expostas e 

acaba racionalizando as exigências necessárias para a comprovação da qualificação técnico-

operacional dos licitantes, cabendo aos setores técnicos a avaliação acerca de qual forma de 

exigência de atestados é mais adequada para cada objeto contratual 

Portanto, conforme planilha da curva ABC, é apresentado abaixo a tabela com as 

parcelas de maior relevância. 

 

Obra/Projeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLA U.I. SIDNEY MILHOMEM, 

CAJZEIRA BR, NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA – MA 

 

Item DESCRIÇÃO Unid.  Quant.  

    

5.2.1 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA VIGA, FCK = 25 MPA. 

M³ 13,75 

6.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. M² 277,93 
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7.1 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. M² 200,88 

10.3 

PISO EM GRANILITE EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA 
EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

M² 328,20 

 

 

 

 

RESPOSÁVEL TÉCNICO 
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